O Agente de trânsito e a Segurança Pública

Diariamente, Agentes da Autoridade de Trânsito dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, em todo o país, deparam-se com a mesma situação, de perigo e risco, devido à realidade em que hoje se vive nas grandes cidades, uma vez que o número de eventos criminosos utilizando veículos tem crescido assustadoramente em todo território nacional, um risco que vem se intensificando com a abordagem em diversos tipos de veículos que podem ser utilizados para a prática de um ilícito: condução de assaltantes, por exemplo. Motocicletas é o principal veículo utilizado em assaltos e furtos pela facilidade em fuga, dificuldade na identificação com uso de cartão telefônico sobre a placa, placa torta (dobrada) ou até mesmo sem placa, sendo assim impossível a identificação ou a retenção do veículo pela ordem de parada do agente de trânsito. 

É vulnerável a presença do agente nesse momento e um grande risco para sua própria segurança, principalmente no momento de abordagem. Com a atribuição que compete ao Agente de Trânsito o poder de Polícia de Transito Administrativa, o fiscal de trânsito ou Agente no exercício da função identificará um veículo ou condutor suspeito. Sem apoio policial a ele, só lhe restará resguardar sua própria segurança, sua integridade física, já que nem de colete à prova de balas os Agentes de Trânsito dispõem. A PM é quem faz o policiamento ostensivo de Trânsito. Mas, nas rodovias estaduais, e nas cidades, ela tem outra função, de polícia ostensiva e repressiva conforme Art.144, 5° CF, assim como a Guarda Municipal. Art. 144, 8° CF. “Conforme dispuser a Lei”. 

Em nível nacional, há uma extrema necessidade de ampliação no setor referente à área de Segurança Pública e ao Agente de Transito, “Querendo ou Não” está inserido neste setor mesmo sem o amparo legal: na Abordagem a veículos, Fiscalização, Autuação, recolhimento de veículo e documentação, no cumprimento da lei 9, 503 (CTB), portarias e Resoluções do CONTRAN e DENATRAN. Por isso, é uma medida de segurança pública, na atuação desses Agentes assegurados Constitucionalmente inseridos no Art. 144 C.F, (segurança pública) e com porte de arma, respaldados pelo Art. 4º - III da lei nº 10,826 de 22 de dezembro de 2003, teria condições de reduzir significativamente dados alarmantes como: “No Brasil, segundo entidades que lutam por um trânsito menos violento, o número de mortes ultrapassou 60 Mil, o equivalente a 165 por dia, apesar de que as estatísticas só considerem a morte no trânsito quando a vítima morre no local do acidente. A questão é que quase 70% morrem a caminho do hospital ou após chegar nele”. Ressaltando que o seguro DPVAT paga a cada vítima por morte em acidente de trânsito um valor de R$ = 13, 500,00. 

Estudos realizados pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada), em 2003, indicam que o gasto com Saúde Pública em função desses acidentes gira em torno de R$ 5,3 bilhões, considerando apenas áreas urbanas. O IPEA avalia em R$ 25 Bilhões por ano o custo econômico dos acidentes nas rodovias federais e estaduais. (outubro de 2006). Uma média de R$ 30 Bilhões por ano, enquanto isso.

Das ocorrências registradas na Delegacia de Policia no Município de Abaetetuba no Estado do Pará, cerca de 40 são de agressão a Agente de Trânsito do Município. Só no mês julho, duas agressões graves foram registradas. Um dos agentes teve o nariz quebrado com um soco, dado por um conduto infrator, filho de um Policial Militar, que conduzia uma motocicleta roubada sem capacete e sem placa em plena cidade de Abaetetuba. Em Castanhal, outros Agentes e eu já sofremos ameaça e intimidação por condutor infrator portando arma de fogo e, pesquisando sobre o assunto por email, sites, Orkut e contatos pelos cursos do DENATRAN, descobri que, em nível de Brasil, é freqüente a exposição dos agentes a esses tipos de situações:

Em Brasília, Mais de 200 casos de agressões, desacatos, prisões e outras ameaças contra agentes do Departamento de Trânsito (DETRAN) do Distrito Federal foram registrados em 2008. (AGT. Brasília – DF).

O Agente de Trânsito da Secretaria Municipal de Transito e Transportes Urbanos de Natal (STTU) José Altemar Ricardo, 43, foi agredido pelo passageiro de uma moto Honda Pop Azul, placas MZH-7455/Natal-RN, que lhe deu um golpe com o capacete, depois de ele ter aplicado uma multa pelo fato do condutor ter avançado o sinal no cruzamento das Avenidas Presidente Bandeira (Av.2) e Coronel Estevão (Av.9), no Alecrim, por volta das 6h25 da manhã do último sábado. No final do mês passado, a agente Giliade Santos, 41, também foi agredida com um murro no braço direito após ter aplicado uma multa por estacionamento em fila dupla na Avenida Presidente José Bento (Av.3), no mesmo bairro. Ambos apontam a participação de policiais militares nas agressões. (AGT. Natal - RN).

Rhobson Thiago foi agredido por um a senhora e por funcionários de uma loja localizada na rua Coelho Rodrigues simplesmente porque cumpria com a missão de orientar o trânsito. Ao deparar-se com um veículo estacionado irregularmente em fila dupla, o agente de trânsito orientou a proprietária a retira-lo do local para a desobstrução da pista.
A proprietária da loja arregimentou funcionários e partiu para agressões contra o agente de trânsito. Com hematomas no rosto e nos braços, Rhobsom Thiago fez exame de corpo de delito no Instituto de Medicina Legal e registrou queixa na delegacia do 1° Distrito Policial. (AGT. Teresina - Piauí).

Os agentes da Superintendência Municipal de Transito(SMT): Cimara Ticiane de Assis e Danilo Melo Brito foram agredidos fisicamente e sofreram ameaças de morte por parte de um motociclista no centro de Feira de Santana na manhã dessa segunda-feira(13).
O motociclista estacionou uma motocicleta Honda Biz placa JQA-5099, em frente ao Mercado de Arte Popular(MAP) e a agente Cimara o advertiu quanto ao local proibido, o motociclista não gostou ter sido notificado e partiu para cima da agente a empurrando, a preposta da SMT caiu sendo socorrida pelo companheiro.
Segundo os agentes de transito, o motociclista partiu pra cima deles mais uma vez e os ameaçou: “ se essa multa aparecer em minha casa eu volto aqui no centro e matos todos dois, essas foram às palavras do motoqueiro para meus colegas,” relatou Francisco Carlos Almeida (AGT. Feira de Santana - Bahia).

Profissionais do setor de trânsito em Santo Antônio de Jesus protestaram veementemente contra a agressão sofrida pelo agente de trânsito Hélio Lapa na terça feira ( 30/10 ) quando um veículo pilotado por cidadão apresentando evidentes sinais de embriaguez avançou contra ele. O agente contou que por pouco não foi atropelado.   Ao dar voz de prisão ao acusado, Hélio Lapa contou que foi agredido com pontapés e palavras de baixo calão.   O agressor foi algemado e detido por prepostos da Polícia Militar que chegaram pouco tempo depois ao local.    No dia seguinte o superintendente de trânsito municipal Walter Coelho comentou o assunto assumindo que o acusado tem parentesco com sua família e que o mesmo realmente apresentava sinais de embriaguez quando do momento da autuação.   Ainda assim, conforme afirmou Walter Coelho, a Lei precisa ser cumprida exemplarmente.  O superintendente, numa demonstração de seriedade com o bem público e justiça, deixou claro que não haveria, de sua parte, qualquer ato de proteção pelo fato do agressor ser seu parente (AGT. Recôncavo Baiano).

O agente de trânsito Redycley Marcelo de Morais (30) compareceu na Delegacia de Polícia na manhã desta sexta-feira (05), juntamente com outros agentes, para formalizar queixa contra duas pessoas que havia o ameaçado no Centro de Patos. Os acusados são Carlos Antônio Ferreira Filho e um rapaz identificado apenas pelo nome de Deleon, que inclusive, segundo versão da vítima, é sobrinho do ex-jogador que morreu essa semana “Menon”, que acabou se evadindo do local. (AGT. Patos – PB).

Um motorista agrediu um agente da Diretran, depois de ter levado uma multa em Curitiba.

Violência contra agentes de trânsito levou prefeituras da região a adotar medidas de segurança para proteger os profissionais durante o trabalho. Em Jacareí, agentes da Guarda Civil Municipal estão fazendo escolta para o carro do Consórcio Jacareí Segura (um Fiat Doblô branco) que transporta o radar móvel, em funcionamento na cidade desde o mês de setembro do ano passado. A cidade registrou, também às vésperas do Natal, no último dia 20, o caso de um o motorista que, ao ser flagrado pela fiscalização, acabou discutindo com o agente de trânsito e roubando seu talonário de multas. (AGT. Jacareí – SP).

Um agente de trânsito de Cuiabá foi espancado na área central da Capital quando emitia multa a motorista que permaneceu com o veículo estacionado por mais de 10 minutos sobre a calçada. O fato ocorreu por volta das 9h30, na Rua Campo Grande, depois que o condutor da caminhonete S-10, azul escura, placa KEI-0658, e dois homens promoveram uma sessão de socos e chutes contra o agende de trânsito M.A.N., 37. Ele foi atirado contra o chão e pisoteado pelo trio que ainda empurrou um outro agente que viu a agressão e veio em socorro do colega. Somente este ano a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano (SMTU) de Cuiabá já registou sete casos envolvendo agressões contra os "amarelinhos". (AGT. Cuiabá - MT).

Um tenente do exército foi preso na tarde desta sexta-feira (24) após desacatar um agente de Trânsito da Strans por causa de uma multa em Teresina. De acordo com informações prestadas por agentes da Strans que estavam na Central de Flagrantes, o fato aconteceu entre as Ruas Barroso e 13 de Maio. O agente identificado como Bruno Anderson multou  o Tenente que estaria estacionado em local. Os agentes informaram ainda que após aplicação da multa o tenente teria exigido a retirada da multa, o que não foi feito pelo fato do formulário ter sido preenchido. Uma discussão teria iniciado. (AGT. Teresina – Piauí)

 A agente de trânsito Joseane Oliveira de Santana tinha 21 anos. Foi assassinada com seis tiros nas costas por um soldado da PM enquanto trabalhava na orla de Olinda. De acordo com testemunhas, ela havia multado uma moto que estava estacionada em local proibido. (AGT. de Olinda - PE.).

Como se pode ver são diversas as situações que estão propicio os agentes de transito de todo país, no seu dia-a-dia, não só o que estabelece os Art. 20, 22, e 24 do CTB, O Policiamento Ostensivo das rodovias federais; fiscalização de veículo e documentação; circulação, parada e estacionamento exercem os Agentes de Transito.

Pela própria natureza da atividade, grande aumento de veículos nas Ruas das cidades de todo o País, e com vista a um aumento da segurança pública, propomos que o porte de arma para o Agente de Trânsito durante o serviço proporcionará uma maior segurança, não só para o próprio agente como para toda sociedade é, com esse intuito, que solicitamos dos (a) Legisladores (a) de nosso País uma emenda constitucional para inserir os Agentes de Transito no Art. 144 da CF. (segurança Publica), como aconteceu com a Guarda Municipal. Atendendo à Lei nº 10,826 de 22 de dezembro de 2003. Modificações ou alterações das Leis atuais são necessárias para maior atuação dos Agentes e aparelhamento dos órgãos executivos de trânsito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
 Atenciosamente.
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